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~~:~ Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
~ ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de 

L E I ~!:! ~ud 

De b a e JJez en bro a e .L;!?~. 

A <.;âmara Mum.cl.pa.l ae ~ao José dos Campos decreta e eu -

sanciono e promu.Lgo a segu1.n~e .L el.: 

Artigo .Llii- Fica e.Levaa.o para ür~ 2o.ouu,uu tvinte mi.l

cruze1.ros) o créa1.to especial concea1.ao pe.La 1e1. n~ 1;10 ae c;! de ou

~ubro ÚLtl.mo, para recepção ao ~xmo. ~ennor Governaaor do ~staaos 

Artigo 22 - Os recursos para o presente créai to serão os 

oriunaos ao excesso áe arrecaáaçao verií'l.caáo no oorrente exerc1cio. 

Artl.P,O 32 - Esta lel. entrará em v1.gor na áata áe sua pu

b.Licação, revogadas as dl.sposiçÕes em constrárl.o. 

Preiel.~ra aa ~stâncl.a ae ~ao uosé aos <.;ampos , b áe ve-

zembro ae .L .1;1?~. 

( 
Êngl.! ..deno1.\t Almel.áa Vl.c ~oretti 

Eretel.to ~anitário 

rtegl.straaa e púb.Licada na ~ecção do Expedl.ente e Pessoal, 

aos seis dl.as do m~s áe Vezembro áe ml..l novecentos e Cl.nquen~a e áOl.So 

.--,.- I 

y G<. .. · -~ ....... ~ .g,l 
José beneál.~O Monte1.ro 

<.;nere áa ~ecçao ao ~xp . e PessOal 


